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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 399/2025

Dispõe sobre a criação do Programa de 
Atendimento Pedagógico Hospitalar e Domiciliar no 
Município de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica criado o Programa de Atendimento Pedagógico Hospitalar e Domiciliar –
PAPHD – no âmbito do Município de Maracanaú.

Parágrafo único. O programa referido no caput é destinado aos estudantes regularmente 
matriculados na Rede Municipal de Educação de Maracanaú que estejam 
impossibilitados de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique 
internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em 
domicílio.

Art. 2º O PAPHD tem como objetivos:
I – Dar continuidade ao processo de desenvolvimento e aprendizagem dos estudantes 
que, em decorrência de tratamento de saúde, estejam impossibilitados de frequentar a 
escola;
II – Garantir a manutenção do vínculo com a escola por meio de currículo flexibilizado 
e/ou adaptado, favorecendo o retorno e a reintegração ao ambiente escolar;
III – Agir como motivador para o processo de cura.

Art. 3º O PAPHD será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:
I – Atendimento pedagógico hospitalar: ocorre em ambiente de tratamento de saúde e é 
destinado aos estudantes impossibilitados de frequentar as aulas em razão de 
internação hospitalar;
II – Atendimento pedagógico domiciliar: ocorre em ambiente domiciliar e é destinado aos 
estudantes impossibilitados de frequentar as aulas por doenças prolongadas.

Art. 4º O atendimento aos estudantes integrantes do PAPHD será realizado por 
professores do Município devidamente capacitados para tal serviço.

Art. 5º Para o atendimento pedagógico hospitalar, devem ser disponibilizados recursos 
que possibilitem apoio pedagógico especializado, de modo a permitir o acesso e a 
construção da aprendizagem, respeitando-se as capacidades e necessidades 
educacionais especiais de cada estudante.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/11/2025
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JUSTIFICATIVA

A criação do Programa de Atendimento Pedagógico Hospitalar e Domiciliar em 
Maracanaú se faz necessária para garantir o direito à educação de crianças e 
adolescentes que se encontram impossibilitados de frequentar a escola devido a 
problemas de saúde. Essa iniciativa visa assegurar o acesso à educação de qualidade, 
promovendo a inclusão e o desenvolvimento integral dos estudantes, mesmo em 
situações adversas.
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